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MUNICIPIO DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO DISPENSÁVEL

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação para Contratação 
direta de: MATERCONS MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.840.713/0001-21, com sede a Rua Quintal do Sol, nº 342, 
Guaraituba, Colombo - PR, CEP 83.410-260, no valor de R$ 1.497,00
(um mil, quatrocentos e noventa e sete reais); referente a pagamento 
de material para manutenção de bens imóveis para Secretaria de 
Educação, e R$ 663,00 (seiscentos e sessenta e três reais); referente 
a pagamento de serviços de mão de obra para manutenção de bene 
imóveis, totalizando R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais), 
com base no Art. 24, inciso II, c/c art. 60, parágrafo único; art. 62, 
todos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de 
acordo com Parecer da Assessoria Jurídica.
Autorizo em conseqüência a proceder à contratação nos seguintes 
termos:
Contratada: MATERCONS MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.840.713/0001-21.
Objeto: referente a pagamento de material para manutenção de bens 
imóveis para Secretaria de Educação e serviços de mão de obra.
Valor: R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais).

Determino que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
prevista no artigo 26 da Lei 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente autuado e arquivado.

Araruna, 02 de fevereiro de 2023.

Leandro Cesar de Oliveira
Prefeito

 

MUNICIPIO DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99

EXTRATO DE TERMO CONCESSÃO DE USO DE IMOVEL 
 
TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE IMOVEL QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ARARUNA E A EMPRESA LUCIMARI MARÇAL COLTRO MÓVEIS-ME, CNPJ: 
27.806.378/0001-33. 
 
AMPARADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.101/2001-PRODEARA- DECRETO N° 
1.494 DE 24/01/2018. 
 
PARTES:  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE ARARUNA – CNPJ 75.359.760/0001-99. 
 
CONCESSIONARIA: LUCIMARI MARÇAL COLTRO MÓVEIS-ME, CNPJ: 
27.806.378/0001-33. 
 
OBJETO: RENOVAÇÃO DE CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL. 
 
 
VIGÊNCIA: 25/01/2023 a 25/01/2028. 
FORO DE PEABIRU – PR 
ARARUNA, 24 de Janeiro de 2023.  
 
 
 
 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Decreto  nº 2209/2023 de 02/02/2023 

         D E C R E T A 
         Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor  
de R$ 894.304,39 (oitocentos e noventa e quatro mil trezentos e quatro reais e trinta e nove  
centavos), para suplementar a dotação orçada insuficiente prevista no orçamento vigente: 

Abre Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei 
Municipal Orçamentária nº 2118/2022 de 13/12/2022 em
seu art. 3° e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei   
 

Suplementação 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.003.12.361.0019.2.055. MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

MATERIAL DE CONSUMO  240.000,00 306 - 3.3.90.30.00.00 124 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00 313 - 3.3.90.39.00.00 124 

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
12.002.27.812.0022.1.056. CONSTRUCAO REFORMA MELHORIAS DE QUADRAS DE 

ESPORTE OBRAS E INSTALAÇÕES  26.215,22 473 - 4.4.90.51.00.00 000 
OBRAS E INSTALAÇÕES  498.089,17 560 - 4.4.90.51.00.00 1823 

14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
14.001.08.244.0025.2.090. MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO SOCIAL 

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 562 - 3.3.90.30.00.00 752 

Total Suplementação:  894.304,39

          Art. 2º. Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos  
com os recursos em igual importância, proveniente do provável Excesso de Arrecadação; 

I - Provável Excesso da Arrecadação 

Receita:2.4.2.2.99.01.10.00000000 CONST MEU CAMPINHO INFRAEST URBANA  
LAZER CONV 56789 Fonte:1823 no valor de 498.089,17 (quatrocentos e noventa e oito mil e 
oitenta e nove reais e dezessete centavos)  

Receita:1.7.2.4.51.01.01.00000000 CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR  
Fonte:124 no valor de 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais)  
Receita:1.7.1.7.99.01.02.00000000 PROGRAMA PAIF Fonte:752 no valor de 30.000,00  
(trinta mil reais)  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Receita:1.1.1.4.51.11.00.00000000 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER  
NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL Fonte:000 no valor de 26.215,22 (vinte e seis mil  
duzentos e quinze reais e vinte e dois centavos)  

Total da Receita:  894.304,39

Art. 3º. Altera-se no PPA 2022/2025 Lei Municipal 2.068/2021 na LDO/2023 Lei 
Municipal 2.102/2022 e LOA/2022 Lei Municipal 2.118/2022. Revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  02/02/2023. 

PREFEITO 
LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 


